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1 HISTÓRICO 

0 Senhor Secretário da Educação encaminha ao exame deste 

Colegiado minuta de Terceiro Termo Aditivo ao Convênio, firmado em 

24 de julho de 1981 entre aquela Secretaria e o Centro Nacional de 

Aperfeiçoamento de Pessoal para Formação Profissional-CENAFOR- e o 

Centro Estadual de Educação Tecnológica "Paula Souza", objetivando 

a execução do Projeto de Curso Superior de Formação de Professores 

de Disciplinas Especializadas do Ensino de 2º Grau da rede estadual, 

A Minuta contém duas cláusulas: 

1- Fixando para o exercício de 1984 a quantia de C$ 

17.025.000,00 ( dezessete milhões e vinte e cinco mil cruzeiros ), 

2- Declara inalteradas as demais cláusulas do Convênio 

em vigor. 

2- APRECIAÇÃO 

0 Convênio em vigor foi aprovado por este Conselho, atra-

vés do Parecer CEE-nº 1012/81. Tratando-se de Termo Aditivo, que ob-

jetiva permitir ao Centro "Paula Souza" o desenvolvimento dos cur -

sos previstos na avença original, este Conselho nada tem a opor. 

3- CONCLUSÃO 

Aprova-se a Minuta do Terceiro Termo Aditivo ao Convênio, 

em vigor, entre a Secretaria de Estado da Educação, o CENAFOR e o 

Centro Estadual de Educação Tecnológica "Paula Souza", objetivando a 

formação de professores para as matérias específicas do currículo das 

habilitações profissionais do ensino de 2º grau da rede estadual. 

São Paulo, em 1º de outubro de 1984 

a) Consº Abib Salim Cury 

Relator 

4- DECISÃO DA COMISSÃO 

A Comissão de Planejamento adota como seu Parecer o Voto 

do nobre Conselheiro Relator. Presentes os Conselheiros: Abib Salim 

Cury, Maria Aparecida Tamaso Garcia, Silvia Pimentel, Sólon B. dos Reis. 
Sala das Comissões, em 10 de outubro 1984 

a) Consª Maria Aparecida T.Garcia- Presidente 
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi

dade, a decisão da Comissão de Planejamento, nos termos do Voto 

do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 17 de outubro de 1984. 

a) C0NSº CÉLIO BENEVIDES DE CARVALHO 

PRESIDENTE 


